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RESUMO: A Violência Obstétrica constitui violação dos direitos humanos e afeta a experiência 
gestacional, marcada por vulnerabilidades físicas, emocionais e sociais. Persistem práticas 
desrespeitosas, como intervenções sem consentimento e negligência, especialmente entre mulheres 
jovens e com baixa escolaridade. Este estudo busca evidenciar os principais obstáculos que favorecem a 
ocorrência dessa violência, destacando a importância de práticas humanizadas no cuidado materno-
infantil. Estudo descritivo baseado em dados secundários do DATASUS, referentes a 2015-2025, 
incluindo variáveis de faixa etária, escolaridade e natureza dos atendimentos. Os dados foram tabulados 
no TabNet e analisados por estatística descritiva. A maioria das notificações ocorreu entre mulheres de 
18-24 anos. Observou-se predominância de vítimas com ensino médio completo ou fundamental 
incompleto. Toques vaginais repetidos, negligência, abuso psicológico e intervenções desnecessárias 
foram práticas frequentes. Mulheres em vulnerabilidade econômica e com baixo nível educacional 
apresentaram maior risco. Os achados reforçam desigualdades estruturais e a institucionalização da 
violência, agravada pelo desconhecimento dos direitos e pela falta de humanização na assistência. A 
ausência de acompanhantes e intervenções sem consentimento evidencia falhas éticas persistentes. É 
essencial fortalecer políticas públicas, qualificar profissionais e promover educação em saúde para 
garantir autonomia, respeito e segurança no parto. Assim reduzir a violência obstétrica exige ações 
contínuas e integradas. 

Palavras-chaves: Violência Obstétrica. Humanização. Mulheres. Vulnerabilidade. 

ABSTRACT: Obstetric violence constitutes a violation of human rights and affects the gestational 
experience, marked by physical, emotional, and social vulnerabilities. Disrespectful practices persist, 
such as interventions without consent and negligence, especially among young women with low levels 
of education. This study seeks to highlight the main obstacles that favor the occurrence of this violence, 
emphasizing the importance of humanized practices in maternal and child care. This descriptive study 
is based on secondary data from DATASUS, referring to 2015-2025, including variables of age group, 
education level, and nature of care. The data were tabulated in TabNet and analyzed using descriptive 
statistics. Most notifications occurred among women aged 18-24 years. A predominance of victims with 
completed secondary education or incomplete primary education was observed. Repeated vaginal 
examinations, negligence, psychological abuse, and unnecessary interventions were frequent practices. 
Women in economic vulnerability and with low educational levels presented a higher risk. The findings 
reinforce structural inequalities and the institutionalization of violence, aggravated by a lack of 
awareness of rights and a lack of humanization in care. The absence of companions and interventions 
without consent highlight persistent ethical failures. It is essential to strengthen public policies, train 
professionals, and promote health education to guarantee autonomy, respect, and safety during 
childbirth. Thus, reducing obstetric violence requires continuous and integrated actions. 
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INTRODUÇÃO 

A gestação é um período marcado por intensas transformações físicas e emocionais, no 

qual sentimentos como medo, angústia, expectativas e fantasias se fazem presentes, 

acompanhando a experiência de tornar-se mãe (Albuquerque et al., 2018). O parto, por sua vez, 

representa um momento singular na trajetória da mulher, simbolizando a transição para a 

maternidade. Por isso, deve ser conduzido de forma acolhedora, respeitosa e sensível às 

necessidades da gestante, evitando práticas impositivas ou de controle excessivo que 

comprometam sua autonomia e bem-estar (Silva et al., 2022). 

A violência contra a mulher, expressão cruel da desigualdade de gênero, assume diversas 

formas, incluindo a violência obstétrica. É caracterizada por condutas abusivas, desrespeitosas 

e negligentes no processo gravídico-puerperal, que podem gerar danos físicos e emocionais 

(Andrade et al., 2016).  Essas práticas violam direitos humanos fundamentais, como à vida, à 

saúde e à não discriminação (Luaralica et al., 2018). 

Entre os exemplos mais recorrentes de violência obstétrica estão: episiotomia sem 

indicação, manobra de Kristeller, uso rotineiro de fórceps, administração de ocitocina sem 

critérios, cesarianas desnecessárias, ausência de analgesia, enema, cesarianas sem indicação ou 

sem o devido consentimento da mulher, repetidos toques vaginais, imposição de posições 

desconfortáveis e entre outros (Andrade et al., 2016). Tais condutas configuram agressões à 

autonomia e aos direitos das mulheres, independentemente da fase, seja gestação, parto, pós-

parto ou situações de abortamento (JUSBRASIL, 2022). 

Do ponto de vista ético e legal, a violência obstétrica infringe diversos direitos humanos, 

como o direito à vida, à saúde, à integridade física e psicológica, à informação, à privacidade, à 

não discriminação e o direito de não ser submetido à tortura e tratamento cruel ou degradante 

(Luaralica et al., 2018). Dessa forma, trata-se de uma grave violação à liberdade e à dignidade da 

mulher, devendo ser reconhecida como problema de saúde pública. 

A compreensão das expectativas maternas e a humanização da atenção à saúde são 

essenciais para prevenir a violência obstétrica.  A abordagem deve ser multidisciplinar e 

intersetorial, envolvendo ações educativas, legislativas, fiscalizatórias e de sensibilização 

(Marques et al., 2019).  

Nesse contexto, políticas públicas como a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde 

da Mulher (PNAISM) e a Estratégia Rede Cegonha (RC) têm papel fundamental, pois 

garantem o direito ao planejamento reprodutivo, à atenção humanizada na gestação, parto e 

pós-parto, e buscam reduzir a ocorrência de cesarianas desnecessárias, promovendo uma 

assistência mais ética e respeitosa (Angelim et al., 2021; Honnef et al., 2020). 
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O estudo da violência obstétrica é, portanto, de extrema relevância social e científica, 

pois contribui para a análise e compreensão dessa experiência única vivenciada pelas mulheres, 

possibilitando a formulação de estratégias eficazes para sua prevenção e redução (Feitoza et al., 

2017). Diante do exposto, a presente análise busca evidenciar os principais obstáculos que 

favorecem a ocorrência dessa violência, destacando a importância de práticas humanizadas no 

cuidado materno-infantil. 

METODOLOGIA 

Esta pesquisa trata-se de um estudo clínico epidemiológico por meio do método descritivo 

baseado em dados secundários. As informações provêm do Departamento de Informática do 

Sistema Único de Saúde (TABNET) presente na plataforma do Departamento de Informática 

do Sistema Único de Saúde (DATASUS).  

A abrangência geográfica deste estudo compreende a região Nordeste, contemplando os 

registros disponíveis na plataforma TabNet/DATASUS. Os dados selecionados se referem a 

violência obstétrica registrada no recorte temporal de 2015 a 2025, considerando as informações 

públicas disponibilizadas pelo sistema. O recorte temporal foi definido com o intuito de 

permitir uma análise mais ampla da ocorrência e das possíveis variações dos indicadores ao 

longo dos anos, possibilitando identificar tendências e padrões relevantes dentro do contexto 

estudado.  

A região Nordeste do Brasil, composta por nove estados, a região possui área aproximada 

de 1,55 milhão de km² e população superior a 57 milhões de habitantes, segundo o IBGE (2022). 

O Nordeste apresenta desafios significativos no acesso aos serviços de saúde. Ainda assim, 

destaca-se por abrigar importantes centros de referência e ensino, que atendem não apenas a 

população local, mas também pacientes de outras regiões, reforçando a relevância da análise de 

sua rede assistencial e das políticas públicas voltadas à saúde materna e à prevenção da violência 

obstétrica. 

O presente estudo aborda informações disponíveis sobre práticas que infrinjam a 

integridade da mulher ou do bebê durante o processo de parto. Foram consideradas variáveis 

como: caráter de atendimento, raça/cor e natureza dos atendimentos realizados, com o intuito 

de caracterizar o perfil dos casos de violência obstétrica na região Nordeste. 

Os dados coletados foram organizados e analisados diretamente na plataforma 

TabNet/DATASUS, a qual permite a tabulação automatizada das variáveis selecionadas. As 

informações foram dispostas em gráficos ilustrativos, de forma a facilitar a compreensão dos 

resultados e a identificação de padrões ou tendências temporais. A análise foi de natureza 



 Revista Ibero-Americana de Humanidades, Ciências e Educação — REASE      
 
 

 

Revista Ibero-Americana de Humanidades, Ciências e Educação. São Paulo, v. 11, n. 11, nov. 2025. 
ISSN: 2675-3375    

 

9746 

estatística descritiva, considerando frequências absolutas e relativas, bem como percentuais dos 

casos registrados, conforme o recorte geográfico e temporal proposto. 

Apesar da relevância dos dados utilizados, este estudo apresenta limitações inerentes à 

natureza das informações secundárias. Por meio da plataforma TabNet/DATASUS, é possível 

identificar padrões, incidências e características gerais dos casos registrados, porém não se pode 

captar as experiências subjetivas das gestantes e mulheres envolvidas. Assim, aspectos como os 

sentimentos durante o atendimento, o impacto emocional dos procedimentos realizados ou as 

percepções individuais de violência e acolhimento não podem ser avaliados. Essa limitação 

reforça a distância entre os dados quantitativos e as dimensões humanas que compõem a 

realidade da violência obstétrica, evidenciando a necessidade de estudos qualitativos 

complementares que aprofundem essas vivências. 

 Ressalta-se que o estudo foi baseado em dados secundários de jurisprudência pública, 

não envolvendo a identificação de indivíduos, o que dispensa a necessidade de submissão a 

comitê de ética em pesquisa, conforme a Resolução nº 510/2016 do Conselho Nacional de Saúde. 

RESULTADOS  

Verificou-se que o  maior número de casos de violência obstétrica notificados ficou entre 

a faixa etária de 18-24 anos, constituindo 54,9% (58 mulheres) do total de casos, no tempo de 

estudo com 142 amostras no caso da pesquisa realizada em 2024. Por outro lado, menores casos 

foram observados nas faixas etárias de 24 a 34 anos e 35 a 45 anos de idade, apresentando 

respectivamente 44 e 20 mulheres no intervalo de estudo. 

Figura 1- Características Sociodemográficas das Puérperas em um município do Nordeste brasileiro. 

 

FONTE: DATASUS/TabNet. Elaborado pelos autores (2025). 

A análise do caso estudado no nordeste em relação à escolaridade das vítimas que 

notificaram violência obstétrica constatou que 26,8% dessas mulheres possuem o Ensino 
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Fundamental incompleto. Apesar de 35,2%, sua maioria, ter concluído o Ensino Médio, os dados 

restantes mostram que apenas 6,3% possuem o Ensino Superior incompleto. Dando 

continuidade aos dados relacionados ao Ensino Fundamental completo e Ensino Médio 

incompleto, confere-se valores em porcentagem sendo eles 6,3% e 25,4%.  

De acordo com a pesquisa “Nascer no Brasil II” realizada no Rio de Janeiro, mulheres 

com baixa escolaridade estão entre os grupos mais vulneráveis à violência obstétrica. Tais 

estatísticas comprovam que a falta de conhecimento sobre os próprios direitos, consequência do 

baixo nível de escolaridade, caracterizam-se como um fator de risco. 

Figura 2-  Dados de Escolaridade das Vítimas de Violência Obstétrica na Região do Nordeste. 

 

FONTE: DATASUS/TabNet. Elaborado pelos autores (2025). 

          De acordo com os dados obtidos na pesquisa Nascer no Brasil II (2021-2023) 65% da 

amostra total de mulheres entrevistadas relataram ao menos um tipo de violência obstétrica. 

Entre esses dados, foram relatados pelas participantes alguns casos onde especificamente ambas 

sofreram essa violência, dentre elas, cerca de 46,2% denunciaram toques vaginais inadequados 

durante o trabalho de parto, 31,5% vivenciaram negligência e 21,7% relataram terem sofrido 

abuso psicológico. 

Figura 3- Percentual de casos de Violência Obstétrica vivenciados por mulheres na pesquisa Nascer no Brasil II. 

FONTE: DATASUS/TabNet. Elaborado pelos autores (2025). 
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A prevalência total de violência obstétrica foi determinada a partir dos estudos 

analisados, fornecendo um panorama da frequência desse problema. Os tipos de violência mais 

frequentemente relatados, como violência verbal, física, negação de informação ou 

procedimento, episiotomia sem consentimento e manobra de Kristeller, foram identificados e 

quantificados.  

Dados de um estudo mais antigo indica que aproximadamente 30% das mulheres em 

hospitais privados e 45% das usuárias do SUS relataram algum tipo de violência durante o parto, 

apesar de serem dados que enfrentam limitação de atualidade, são úteis para histórico. Já uma 

pesquisa de junho de 2024 (Santos et al., 2024) revelou que 72,5% das mulheres estavam 

desacompanhadas, 20,6% em primeira gestação e 40,7% tiveram parto induzido, e 64% não 

sabiam o que era violência obstétrica. 

Figura 4- Número em porcentagem de Prevalência e características da Violência Obstétrica 

 

FONTE: DATASUS/TabNet. Elaborado pelos autores (2025). 

A pesquisa buscou analisar a associação entre a ocorrência de violência obstétrica e as 

características sociodemográficas, econômicas e obstétricas das mulheres. Foram identificados 

fatores que aumentam as chances de uma mulher relatar VO, como nível de escolaridade e tipo 

de parto. Por exemplo, os maiores índices de violência foram observados em mulheres com 

algum tipo de vulnerabilidade social, como desempregadas ou donas de casa (Santos et al., 2024). 
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Figura 5- Dados de prevalência para Violência Obstétrica em casos específicos 

 

FONTE: DATASUS/TabNet. Elaborado pelos autores (2025). 

DISCUSSÕES 

A violência obstétrica configura-se como um grave problema de saúde pública que 

atravessa dimensões físicas, psicológicas, institucionais e socioculturais, afetando de maneira 

significativa a experiência reprodutiva das mulheres. A análise qualitativa e descritiva da 

violência obstétrica na região Nordeste do Brasil nos últimos dez anos permitiu evidenciar a 

complexidade dessa questão, mesmo sem a aplicação de instrumentos de coleta direta de dados. 

 A observação de variáveis como idade, escolaridade e raça/cor possibilitou identificar 

padrões de vulnerabilidade e desigualdade que interferem diretamente na qualidade da 

assistência ao parto e puerpério. 

 Estudos apontam que mulheres com baixa escolaridade, desempregadas ou donas de casa 

têm maior risco de sofrer violência obstétrica, demonstrando o impacto dos determinantes 

sociais da saúde sobre o cuidado materno (Santos et al., 2024). Isso reforça que as desigualdades 

socioeconômicas e estruturais provocam a perpetuação de práticas erradas, em especial as mais 

vulneráveis, compostas por mulheres negras e baixa renda, com o contexto de desigualdade 

regional predominante no Nordeste (Diniz et al., 2016). 
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Estudos apontam que mulheres com baixa escolaridade, desempregadas ou donas de casa 

têm maior risco de sofrer violência obstétrica, demonstrando o impacto dos determinantes 

sociais da saúde sobre o cuidado materno (Santos et al., 2024). Isso reforça que as desigualdades 

socioeconômicas e estruturais provocam a perpetuação de práticas erradas, em especial as mais 

vulneráveis, compostas por mulheres negras e baixa renda, com o contexto de desigualdade 

regional predominante no Nordeste (Diniz et al., 2016). 

 A análise obstétrica revela histórico de ações rotineiras e desnecessárias na assistência 

ao parto, como alto índice de cesariana, induções farmacológicas e episiotomias sem permissão. 

Observou-se também elevados relatos de partos sem acompanhante, apesar de ser um direito 

declarado pela Lei nº 14.737/2023. Dados apontam que 72,5% das mulheres estavam sem 

acompanhantes no parto, revelando a violação de direitos básicos e afetando a segurança da 

parturiente (Santos et al., 2024). 

No que diz respeito aos tipos de violência praticados, destacam-se agressões verbais e 

físicas, negligência, omissão de informações, recusa de analgesia, episiotomia sem 

consentimento e a manobra de Kristeller, prática já condenada internacionalmente, mas ainda 

recorrente no contexto obstétrico brasileiro (Silva, 2023; Leite, 2024). 

 O inquérito nacional Nascer no Brasil identificou que 30% das mulheres atendidas no 

setor privado e 45% das usuárias do SUS sofreram violência obstétrica (Diniz et al., 2016; 

Câmara dos Deputados, 2023), dados que permanecem atuais e reforçam a natureza sistêmica e 

institucionalizada dessa violação. 

 Além dos danos físicos, a violência obstétrica acarreta importantes efeitos psicossociais. 

A literatura destaca que tais experiências traumáticas podem desencadear depressão pós-parto, 

transtorno de estresse pós-traumático, dificuldades no vínculo mãe-bebê, medo de novas 

gestações e rejeição aos serviços de saúde, perpetuando um ciclo de sofrimento e insegurança 

(Organização Mundial da Saúde, 2022; Santos et al., 2024). 

 Esses impactos reforçam a necessidade de compreender a violência obstétrica como uma 

violação de direitos humanos e reprodutivos, transcendendo a esfera assistencial e atingindo o 

campo ético, social e emocional da maternidade. 

 Outro aspecto preocupante refere-se ao desconhecimento das mulheres acerca do tema. 

Aproximadamente 64% das parturientes não sabem identificar situações de violência obstétrica 

(Santos et al., 2024), o que contribui para a naturalização dessas práticas, frequentemente 

percebidas como inerentes ao processo parturitivo. A falta de educação em saúde e de 

conscientização fragiliza a capacidade de denúncia e limita o avanço de políticas públicas 

efetivas de combate a esse fenômeno. 
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 Diante desse cenário, torna-se imprescindível fortalecer políticas públicas, fiscalizar o 

cumprimento de normas legais, capacitar profissionais de saúde com enfoque humanizado e 

ampliar o acesso à informação. A Organização Mundial da Saúde (2022) enfatiza que o respeito 

à autonomia da mulher, ao consentimento informado e à humanização do parto são elementos 

essenciais para uma assistência segura e baseada em evidências. 

 Promover práticas humanizadas, assegurar a presença de acompanhante, incentivar o 

protagonismo feminino e combater o uso de intervenções desnecessárias constituem medidas 

fundamentais para a redução da violência obstétrica. 

 Portanto, a transformação desse quadro exige mudanças estruturais e culturais, com 

enfoque no fortalecimento da autonomia das mulheres, qualificação das equipes de saúde e 

implementação de estratégias educativas contínuas. Somente por meio de uma abordagem 

integrada e baseada em evidências será possível garantir um cuidado obstétrico seguro, ético e 

respeitoso, capaz de romper com padrões históricos de violência e promover uma assistência 

verdadeiramente humanizada. 

Em complemento a essa análise, é necessário compreender que o enfrentamento da 

violência obstétrica requer um movimento articulado entre as esferas educacional, institucional 

e política. A formação acadêmica e profissional dos agentes de saúde ainda é marcada por uma 

lógica biomédica e tecnocrática, que privilegia o controle sobre o corpo feminino em detrimento 

da escuta e do respeito às decisões da gestante. Inserir a temática da violência obstétrica de 

forma transversal nas matrizes curriculares de cursos de medicina, enfermagem e obstetrícia é 

essencial para desconstruir paradigmas autoritários e promover uma cultura de cuidado 

centrado na mulher e em suas necessidades (Oliveira et al., 2023). 

Além disso, a criação e fortalecimento de políticas públicas voltadas à humanização do 

parto e nascimento, como a Rede Cegonha e a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde 

da Mulher (PNAISM), devem ser retomadas e ampliadas, com ênfase na fiscalização da sua 

execução nos municípios, especialmente nas regiões com maiores índices de desigualdade. 

A responsabilização institucional é igualmente indispensável, visto que muitas práticas 

de violência obstétrica permanecem invisibilizadas dentro das rotinas hospitalares. A existência 

de comissões internas de ética, ouvidorias humanizadas e protocolos de notificação obrigatória 

são instrumentos que podem favorecer a identificação e o enfrentamento dessas ocorrências. 

Outro ponto relevante é a necessidade de ampliação do acesso à informação e 

empoderamento das gestantes, para que elas conheçam seus direitos, possam exercer sua 

autonomia e participar ativamente das decisões sobre o parto. A educação em saúde deve ser 

contínua e incluir campanhas públicas, rodas de conversa e o fortalecimento da atenção básica, 
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de modo que a mulher seja vista como protagonista do processo gestacional e não apenas como 

objeto de intervenção médica. 

Por fim, a discussão sobre violência obstétrica não se restringe apenas à dimensão 

individual, mas deve ser compreendida como um reflexo das desigualdades de gênero e poder 

presentes na sociedade brasileira. O enfrentamento efetivo desse problema passa, portanto, pela 

incorporação de uma perspectiva interseccional que considere classe, raça e território como 

elementos fundamentais na formulação de políticas públicas e na reestruturação dos serviços de 

saúde. Assim, promover uma assistência obstétrica humanizada é, antes de tudo, um ato político 

e ético de reconhecimento da dignidade e dos direitos das mulheres, condição indispensável para 

a construção de um sistema de saúde verdadeiramente equitativo e inclusivo. 

CONCLUSÕES 

Os resultados mostram que a violência obstétrica ainda é um grave problema de saúde 

pública, atingindo principalmente mulheres jovens entre 18 e 24 anos. Essa realidade evidencia 

a vulnerabilidade de quem tem acesso limitado à informação e desconhece seus direitos. A baixa 

escolaridade é fator que aumenta esse risco, evidenciando a necessidade de mais conscientização 

e respeito. Garantir informação, acolhimento e cuidado humanizado é essencial para que toda 

mulher viva o parto com dignidade e segurança. 

Diante desse contexto, destaca-se a urgência de investir em políticas públicas que 

promovam a humanização do parto e a educação das gestantes. Profissionais de saúde devem 

estar preparados para acolher com respeito e empatia, garantindo informação, autonomia e 

segurança às mulheres. Somente assim o parto poderá ser vivenciado como um momento de 

cuidado e respeito, livre de práticas violentas. 
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